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Lote 0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC P/ C
Item Qtde. Unid. Especificação

1 2 PÇ FILTRO DE AR
2 4 PÇ VÁLVULA DA ADMISSÃO
3 1 JG JUNTA
4 1 UN PRE FILTRO
5 5 PÇ JUNTA DO ESCAPE
6 4 UN VALVULA DE ESCAPE
7 1 UN MOTOR HIDRAULICO
8 1 UN MOTOR HIDRAULICO DE TRAÇÃO DIANTEIRO
9 1 UN MOTOR HIDRAULICO DE TRAÇÃO TRASEIRO - LE
10 1 UN MOTOR HIDRAULICO DE TRAÇÃO TRASEIRO - LD
11 1 UN BOMBA DE TRAÇÃO E VIBRAÇÃO
12 4 UN KIT ANEIS DO PISTÃO
13 4 UN BOMBA E BICO INJETOR
14 4 UN BUCHA VEDAÇÃO ESCAPE
15 1 UN ORING DA BOMBA DE ÁGUA
16 1 UN FILTRO DE ÓLEO 40038101
17 1 UN FILTRO DE ÓLEO 50345700
18 2 UN FILTRO DE ÓLEO 50590500
19 1 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM MÃO DE OBRA DESMONTAR E MONTAR

SISTEMA HIDRAULICO; CONSERTO DO TANQUE DE ÁGUA; SERVIÇO ELETRICO; APLICAÇÃO DE ÓLEO
HIDRAULICO; RETIFICA DE MOTOR COM MANUTENÇÃO EXECUÇÃO INTERNA;

a) identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) número do Pregão;

c) descrição precisa do objeto da presente licitação, com a indicação da marca, além das especificações
técnicas completas desde que já não definidas no Anexo I deste Edital;

d) preço unitário e total, fixos e irreajustáveis, expresso em moeda corrente nacional, com algarismo e por
extenso apurado na data da sua apresentação,  sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação;

e)  prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de
encerramento da licitação;

f) O prazo máximo de entrega dos objetos deverá ser de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
autorização de fornecimento pela adjudicatária; podendo referido prazo ser prorrogado
pela Administração motivadamente, observando também o disposto nos itens 9.1 e 9.2 da Cláusula IX
deste Edital;

g) Condições de pagamento: em até 15 (quinze) dias úteis conforme cláusula XI deste Edital;

h) Local de entrega: Rua Roberto Clark, 672 – Centro, conforme cláusula IX deste Edital;

i) A garantia sobre as peças entregues e/ou substituídas, contra qualquer defeito de fabricação, será pelo
período mínimo 90 (noventa) dias consecutivos. Durante o período de garantia, a Contratada ficará obrigada a
efetuar, às suas expensas, substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de
fabricação, regularmente constatado. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante do produto
for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá;

Observação
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j) Banco, Agência e Conta Corrente.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

Walter Fantoni Júnior
Pregoeiro Oficial


